Camara Municipal de Ibitinga
Estado de S&o Paulo

| PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 58/2026 - CELIO ARISTAO - Institui diretrizes para a criagdo do
Programa Capital do Bordado Sustentavel, destinado a promoc¢do da destinagdo ambientalmente
adequada de residuos téxteis no Municipio de Ibitinga, ao combate ao descarte irregular e a
conscientizacdo ambiental da populacéo, em consonancia com a Lei Municipal n® 4518, de 2017, e da
outras providéncias.

TRAMITACAO
Data da Acéo: 08/04/2026
Unidade de Origem: Comisséo de Constituicdo, Legislacdo, Justica e Redagéo
Unidade de Destino: Diretoria Legislativa
Status: Aguardando analise
Prazo: 22/04/2026

TEXTO DA ACAO

ApOs estudos e analise da propositura e diante da sua complexidade, esta Relatoria encaminha a
matéria para emissdo de orientacao juridica do IGAM, manifestando-se sobre o assunto, com especial
atencdo a compatibilidade da matéria com os principios e normas da Constituicdo Federal, com a
legislacéo infraconstitucional aplicavel, com a Lei Organica do Municipio e com o Regimento interno da
Casa. Nos termos do Regimento Interno desta Casa, dispde do prazo de 15 dias contados do
recebimento da matéria através desta tramitacdo, para emitir orientacdes sobre a matéria, que se dard
em 22/4/2026.

Ibitinga, 08 de abril de 2026.

Comisséo de Const., Legislacdo, Justica e Redacéo
Assessora Parlamentar



